


Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

20

09/09/2025 17:32:07 9/9/2025 NMXYXHTM9

19

60.430.652/0001-98 72224470 CONTAGEM - MG

RUA  TEREZA GONCALVES ,667 - INCONFIDENTES CEP: 32223-220

(31)2567-3802 contab.psantos@gmail.com

INSTITUDO AYE BRASIL - IAB

72151757 CONTAGEM - MG

(38)9941-5764 DEGUEJO@OUTLOOK.COM

16.01 / 492990101 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Fretamento de um(01)ônibus para transporte de alunos, saindo da Escola M. Senador José Alencar - Rua Crisopácio,27 ¿ Sapucaias II -
Contagem, com destino a CEFET/CONTAGEM ¿
Alameda das Perdizes,61 ¿ Cabral/Contagem dia
09/09 as 12:30 , com retorno para a Escola M.
Senador José Alencar as 17:30

TERMO DE FOMENTO 026/2024 ¿ CASA DE
DEMOCRACIA

800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

800,00

0-Nenhum

1 - Sim

2-Não

RIBEIRO LOCACAO E TURISMO LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

44.554.455/0001-24

RUA AL. TENENTE SERPA ,46 - NOVO PROGRESSO 1A SEC CEP: 32146-030

Local da Prestação CONTAGEM - MG

 Nome Fantasia RIBEIRO LOCACAO

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

0,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,01

800,00

800,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de IPI.



RIBEIRO LOCAÇÃO E TURISMO LTDA 

CNPJ: 60.430.652/0001-98 

Rua Tereza Gonçalves,667 – Inconfidentes/Contagem 

Email: fretamentoribeiroturismo@hotmail.com 

Fone: (31) 99225-2756 – (31) 99580-6798 

 

 

 

 

INSTITUTO AYE BRASIL   

CNPJ: 44.554.455/0001-24 

Rua Tenente Serpa,46 – Loja 01 

Novo Progresso/Contagem 

 
ORÇAMENTO 

 
 
 

 

QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 
Ônibus convencional de 46 lugares, para 
transporte de alunos saindo da Escola M. Senador 
José Alencar – Rua Crisopácio,27 – Sapucaias II - 
Contagem, com destino a CEFET/CONTAGEM – 
Alameda das Perdizes,61 – Cabral/Contagem dia 
09/09 as 12:30 , com retorno para a Escola M. 
Senador José Alencar as 17:30 

TERMO DE FOMENTO 026/2024 – CASA DE 
DEMOCRACIA 

R$80,00 R$800,00 

ORÇAMENTO VALIDO POR 120 DIAS. 

 

 
Contagem,04 de Setembro de 2025. 

 

 

 

mailto:fretamentoribeiroturismo@hotmail.com


 

 

AVENIDA PAU BRASIL, 40 – BAIRRO VILA IDEAL – IBIRITÉ/MG 
CNPJ: 30.675.341/0001-28  

INSTITUTO AYE BRASIL 

CNPJ: 44.554.455/000-24 INSTITUDO 

AJISEIFALA RUA TENETE 

SERPA,46 LOJA 01 - NOVO 

PROGRESSO - CONTAGEM 

PROGRESSO - CONTAGEM 

 
 
 
 
 

 
ORÇAMENTO DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS 

- ORÇAMENTO FRETAMENTO DE (01) UM ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, SAINDO DA ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR JOSÉ ALENCAR - RUA CRISOPÁCIO,27 – SAPUCAIAS II – CONTAGEM 

 DESTIMO – CEFET CONTAGEM – R U A A L A M E D A D A S P E R D I Z E S , 6 1 – C A B R A L - 
C O N T A G E M DIA 09/09 AS 12:30 

 RETORNO AS 17:00 PARA A ESCOLA MUNICIPALJOSÉ ALENCAR 

 TERMO FOMETO 026/2024 – CASA DA DEMOCRACIA. 
VALOR R$: 900,00 – NOVECENTOS REAIS. 

 
 
 
 
 

 
Orçamento com validade de 30 dias. 

 
 

Contagem 03 setembro 2025. 
 

 



AMORIM TURISMO EIRELI -ME 
Rua Cel. Odilon Resende Andrade, 828 A 

B. Industrial 3Seção – CEP 32.235.320 – Contagem CNPJ: 

22.129.407/0001-56 

 

 

 

 

 

 

 

INSTITUTO AYE BRASIL 
CNPJ: 44.554.455/000-24       
RUA TENETE SERPA,46 LOJA 0 1 
NOVO PROGRESSO /CONTAGEM 

ORÇAMENTO DE ÔNIBUS 

FRETAMENTO UM (01)ONIBUS PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS. 
 

- 01 ÔNIBUS PARA 46 ALUNOS DA ESCOLAMUNICIPAL SENADOR JOSÉALENCAR – RUA CRISOPÁCIO,27 – 
SAPUCAIS II DIA 09/09/2025 AS 12:30 COM DESTINO A CEFET/CONTAGEM – RUA ALAMENDA DAS 
PERDIZES,61 BAIRRO CABRAL/CONTAGEM E RETORNNADO PARA A ESCOLA M. SENADOR JOSÉ ALENCAR AS 
17:00. 

TERMO DE FOMETO 026/2024 – CASA DA DEMOCRACIA. 
 
 
 
 
 

 
- VALOR : R$900,00 – NOVECENTOS REAIS. 

 
 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS 
 
 

CONTAGEM, 04 SETEMBRO DE 2025.



 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ONIBUS PARA EVENTO EM PARCERIA COM CEFET                                                         
Nº008/2025  

CONTRATANTE: 
Instituto Aye Brasil - IAB 
CNPJ: 44.554.455/0001-24 

Endereço: Rua tenente Serpa, 46 - loja 01, bairro: Novo Progreso Contagem – MG, CEP 
321125180 Telefone: (31) 99269-5782 

Representante: Lorena de Castro Cotta (Presidente) 
CPF: 012.997.746-28 

CONTRATADA: 

Ribeiro locação e Turismo LTDA 

CNPJ: 60.430.652/0001-98 

Endereço: Rua Tereza Gonçalves, nº 667, Bairro Inconfidentes, Contagem/MG. 

As partes acima denominadas resolvem firmar o presente Contrato de Locação de Ônibus 

convencional de 46 lugares, que será regido pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em Locação e 

Turismo", a fim de que seja atendido o Termo de Fomento 026/2024, todos em perfeito estado 

de funcionamento, conforme descrição abaixo: 

1.1 Informações do Serviço prestado: 

EQUIPAMENTOS: 

 Locação de Ônibus convencional de 46 lugares, para transporte de alunos saindo da 

Escola M. Senador José Alencar – Rua Crisopácio,27 – Sapucaias II - Contagem, com 

destino a CEFET/CONTAGEM – Alameda das Perdizes,61 – Cabral/Contagem dia 09/09 

as 12:30, com retorno para a Escola M. Senador José Alencar as 17:30 

 

 
INFORMAÇÕES DO EVENTO: 

 Data: 09/09/2025 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira-objeto/1.1 Informações do 

Serviço prestado:, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 800,00 

(oitocentos reais), a ser faturado com a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, de 

acordo com a lei. 

2.2 O preço inclui todos os impostos federais, estaduais e municipais, transporte, alimentação, 

encargos sociais e trabalhistas, mão de obra especializada, etc., que ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Prover à CONTRATADA das informações necessárias para a realização dos serviços previstos 

neste contrato; 

b) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos; 

c) Permitir, quando necessário e mediante autorização, o acesso às suas instalações aos 



funcionários da CONTRATADA, observando as normas internas de segurança; 

d) Comunicar qualquer alteração ocasional que possa impactar diretamente o evento a ser 

realizado; 

e) Prestar informações e esclarecimentos restritos ao objeto deste Contrato sempre que 

solicitado pela CONTRATADA; 

f) Atestar as Faturas correspondentes e supervisionar o fornecimento dos produtos por 

intermédio de funcionários designados para este fim. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Prestar os serviços objeto deste contrato, fornecendo aos seus funcionários todo 

equipamento de segurança exigido por lei, responsabilizando-se exclusivamente por eventuais 

acidentes de trabalho; 

b) Cumprir toda a legislação municipal, estadual e federal, garantindo aos usuários contrato de 

Acidentes Pessoais (AP) e Responsabilidade Civil (RC); 

c) Manter quadro de pessoal e recursos materiais suficientes para execução do objeto do 

contrato, sem interrupção. As despesas com encargos sociais, trabalhistas e fiscais são de sua 

exclusiva responsabilidade; 

d) Arcar com todos os custos com deslocamentos e despesas de seus funcionários; 

e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados, 

prepostos ou terceiros vinculados a seus serviços; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado mediante a apresentação da nota fiscal do serviço executado e 

comprovante de atividades executadas através de fotos comprobatórias contendo data, hora e 

endereço. 

5.2 A Nota Fiscal deverá estar formalmente perfeita, com a descrição dos serviços, retenções, 

preço e demais informações imprescindíveis. 

5.3 A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para contestar a Nota Fiscal, notificando 

a CONTRATADA para sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA — DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

6.1 Este contrato não estabelece qualquer relação empregatícia entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA e/ou seus colaboradores. 

6.2 O relacionamento entre as PARTES é de natureza civil e contratual, não podendo ser 

considerado de natureza trabalhista. 

6.3 A CONTRATADA é responsável pelas ações de seus colaboradores, empregados e diretores 

perante a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo expresso/escrito e assinado 

pelos representantes legais de ambas as Partes. 

7.2 Alterações somente terão validade se realizadas por Aditivo escrito e assinado. 

7.3 É vedado à CONTRATADA ceder os direitos creditórios deste contrato a terceiros sem o 

expresso consentimento da CONTRATANTE. 

7.4 As Partes declaram que leram, compreenderam e aceitam integralmente os termos deste 

contrato. 



7.5 Os signatários declaram estar investidos dos competentes poderes legais e societários para 

firmar o presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1 As partes elegem o foro da Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, como o único 

competente para dirimir questões decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro. 

Contagem, 09 de setembro de 2025. 

 

ASSINATURAS 

CONTRATANTE 

Instituto Aye Brasil - IAB 

CNPJ: 44.554.455/0001-24 

 

 

 
(Assinatura) 

CONTRATADA 

Ribeiro locação e Turismo LTDA 

CNPJ: 60.430.652/0001-98 

Endereço: Rua Tereza Gonçalves, nº 667, Bairro Inconfidentes, Contagem/MG. 

1c7ed801-9272-4977 

-baee-2504c2181a5a 

Assinado de forma digital por 

1c7ed801-9272-4977- 

baee-2504c2181a5a 

Dados: 2025.09.09 15:19:21 -03'00' 

 

(Assinatura) 
 

 
TESTEMUNHA 

Nome:   

CPF / CNPJ:   

 

 

TESTEMUNHA 

Nome:   

CPF / CNPJ:   





 

 

             RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXCURSÃO AO CEFET E RODA DE   

                               CONVERSA “JUVENTUDE E DIREITOS HUMANOS:  

                                                        CONSTRUINDO O FUTURO" 

         DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Termo de Fomento: Termo de Fomento N.º 026/2024. 

CASA DA DEMOCRACIA 

Período/Mês: Setembro de 2025 

Parceria: Izabella Cristina Deleprane 

Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Locação de Veículos para o evento no CEFET - Ensino 

técnico e Roda de Conversa “Juventude e Direitos 

Humanos: Construindo o Futuro” 

Nº de Beneficiários:  24 beneficiários 

Data Atual: 09/09/25  

QUADRO DE CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

DATA: CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(com conteúdo) 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
(Conteúdo executado) 

Total de 
horas dia 

09/09/25  Excursão ao CEFET e Roda de 

Conversa “Juventude e Direitos 

Humanos: Construindo o Futuro”  

 

 

Descrição: A Casa da Democracia 

levou estudantes da escola pública 

ao CEFET para participarem da 

amostra de cursos técnicos 

oferecidos pela instituição, por 

meio da locação de veículo para o 

evento e realização de uma roda de 

conversa pós. 

Execução: Após a visita, 

realizamos a roda de conversa 

“Juventude e Direitos Humanos: 

Construindo o Futuro”, em parceria 

com o instituto Akati, onde 

debatemos temas como futuro, 

possíveis profissões, projetos de 

vida e sonhos pessoais. O encontro 

estimulou a reflexão coletiva e o 

fortalecimento da autoestima dos 

participantes. 

 

 

 

 
 3 horas 



 

 

INFORME TOTAL DE HORAS /MÊS:  3 horas 

 

 

 

 

              RELATÓRIO DE ATIVIDADES A IMPORTÂNCIA DA DEFESA  

                       DO ENSINO TÉCNICO COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

         DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Termo de Fomento: Termo de Fomento N.º 026/2024. 

CASA DA DEMOCRACIA 

Período/Mês: Setembro de 2025 

Parceria: Izabella Cristina Deleprane 

Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
A Importância da Defesa do Ensino Técnico como Direito 

Fundamental 

Nº de Beneficiários:  14 beneficiários 

Data Atual: 20/09/2025 

QUADRO DE CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

DATA: CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES 

(com conteúdo) 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
(Conteúdo executado) 

Total de 
horas dia 

20/09/25  Apresentação de Profissões 

e Cursos Técnicos 

 

 

Descrição: Inspirados pela ida ao CEFET, 

os beneficiários se reuniram na Casa da 

Democracia para apresentar suas escolhas 

de cursos técnicos e profissões. 

Execução: Cada aluno falou sobre a área de 

maior interesse, compartilhando 

expectativas e perspectivas de futuro. A 

diversidade das escolhas revelou os 

diferentes caminhos possíveis e mostrou a 

importância do cursinho preparatório como 

porta de entrada para novas oportunidades. 

 

 
     3 horas 

INFORME TOTAL DE HORAS /MÊS:  3 horas 



 

 

   RESULTADOS 

● Fortalecimento do protagonismo estudantil: estudantes falaram em público sobre seus sonhos e 

interesses, desenvolvendo autoconfiança. 

● Ampliação de horizontes: a excursão e a roda de conversa abriram novas perspectivas sobre 

profissões e cursos técnicos. 

● Integração comunitária: a partilha coletiva reforçou vínculos e incentivou o respeito às diferentes 

escolhas. 

● Conexão entre educação e futuro: os encontros mostraram como a formação técnica pode ser 

caminho de realização pessoal e transformação social. 

CONCLUSÃO: 

Graças à parceria estabelecida, a Casa da Democracia contribuiu inicialmente com a locação de veículo 

para o deslocamento dos alunos ao CEFET e, posteriormente, com a realização de uma roda de conversa 

de cunho informativo e social. A partir dessa ação, foi possível concretizar uma parceria com o Instituto 

Akati Brasil, que, como contrapartida social à locação, promoveu atividades voltadas à formação cidadã 

e ao fortalecimento da juventude. 

Essa união de esforços reafirmou a importância de iniciativas que conectam juventude, cultura e 

cidadania, inspirando os jovens a reconhecerem a educação como direito e caminho para a dignidade. 

 

                                       

 

 

 

 

  ----------------------------------                           ------------------------------ 
                             Assinatura Coordenadora                                                   Presidente do Instituo             

                              Casa da Democracia                                                  AYE BRASIL                                                                       

 

Isabelly 
Lenira de 
Carvalho

Assinado de forma 
digital por Isabelly 
Lenira de Carvalho 
Dados: 2025.11.07 
16:53:37 -03'00'

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma 
digital por Lorena de 
Castro Cotta 
Dados: 2025.11.07 
16:49:37 -03'00'
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